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Ementa

CONSIDERA PATRIMÔNIO HISTÓRICO AS CHAMINÉS DAS ANTIGAS FÁBRICAS DA ARGOS INDUSTRIAL S/A
E DA FIAÇÃO E TECELAGEM FÁBRICA JAPY S/A.
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Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 5216/1990 - Autoria: Rolando Giarolla

Status de Vigência

Em vigor
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Retificação: IOM 01/02/1991
Veto Total Rejeitado
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Autor: ROLANDO GIAROLLA

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
17/12/1996 Lei nº 4936/1996 Alterada por

Emitido em  23/04/25 às 17:11:49

LEI 3629/1990
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=178067
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4921


LEI 3629/1990
Fls. 2/2


